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» PREFEITURAMUNICIPAL

DE CORDEIRÓPOLIS 
Mensagem nº OS 12019 continuação fis. 03

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no
aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Cordeirópolis, de abril de 2019.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A
Exma. Senhora ”
Vereadora Cássia de Moraes

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93
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PREFEITURAMUNICIPAL
DE CORDEIRÓPOLIS  

P.L.C nº /2019 continuação fis. 78

CAPITULO XIII
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 137 - À Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis fica destinada a utilização da

linha telefônica de número 153 e de faixa exclusiva de frequência de rádio
reservados pela Agência Naclonal de Telecomunicações (ANATEL).

Art. 138 - Os Guardas Civis Municipais já no exercício da profissão, deverão ser
providos em até 06 (seis) meses a partir da vigência desta Lei nas Classes
definidas neste Estatuto, observando-se as seguintes regras de transição:

| - em todas as Classes será respeitada a atual relação de antiguidade;

Il - naquilo que couber, deverão ser atendidas as condições previstas no
art. 34 e seguintes, desta Lei;

Art. 139 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 140 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de de 2018, 120 do Distrito e 71 do
Município.

A l
JoSéAdinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco OrlandoStocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93






































